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FOLHA BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90005/2024-SRP
Processo nº 030747/2023-SMST

Objeto: Aquisição de grupos focais semafóricos, semáforos para pedestres e botoeiras, para serem 
instalados na cidade de Boa Vista – RR, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Segurança Urbana e Trânsito – SMST.
Entrega das Propostas: a partir de 28/05/2024 às 9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/
compras.
Início da Disputa: 11/06/2024 às 9h30min (Horário de Brasília) no sítio supracitado.
O Edital estará a disposição dos interessados a partir do dia 28/05/2024 no sítio https://www.gov.br/
compras, no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, https://www.gov.br/pncp ou median-
te solicitação por e-mail:  pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br, juntamente com os dados cadastrais 
do (a) licitante, desde que seja no prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos dias e horários de expediente.

Joana Dárc Rabelo
Agente de contratação/Pregoeira

 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES ANJURR/2024 PARA 
A DIRETORIA E CONSELHO FISCAL 

 
O presidente da Comissão Eleitoral das Eleições ANJURR/2024 declara aberto o 
processo eleitoral para eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal para o biênio 
2024/2026, que obedecerá às normas constantes nos arts. 34 a 48 do Regimento 
Interno da ANJURR, bem como ao seu Estatuto. Os candidatos deverão organizar-se 
em chapas, sendo estas compostas pelos candidatos aos cargos da Diretoria 
(Presidente, Vice-Presidente, Diretor-Geral, Primeiro Diretor Jurídico, Segundo 
Diretor Jurídico, Primeiro Diretor Tesoureiro, Segundo Diretor Tesoureiro, Diretor 
Social, Primeiro Suplente e Segundo Suplente), e do Conselho Fiscal (três membros 
efetivos e dois suplentes). O candidato a presidente da Diretoria será também o 
presidente da respectiva da chapa, sendo este responsável por encaminhar e receber os 
expedientes referentes à eleição. O registro de chapas para eleição da Diretoria e do 
Conselho Fiscal deverá ser realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 
publicação deste edital, mediante requerimento direcionado ao presidente da Comissão 
Eleitoral, a ser enviado ao e-mail eleicao.anjurr@gmail.com, contendo os nomes e 
matrículas funcionais no âmbito do TJ/RR de cada candidato, bem como a indicação 
do e-mail  para intimações e demais comunicações. Caso deseje, o presidente da chapa 
poderá indicar até 02 (dois) fiscais para acompanhar os trabalhos no dia da eleição. A 
Comissão Eleitoral decidirá acerca do pedido de registro da chapa no prazo de 05 
(cinco) dias após o seu protocolo. Do indeferimento do registro da chapa caberá 
pedido de reconsideração à Comissão Eleitoral, a ser apresentada no prazo máximo de 
72 (setenta e duas) horas após a ciência do presidente da chapa, através do e-mail 
indicado no ato de seu pedido de candidatura, devendo a Comissão decidir em igual 
prazo. Após 10 (dez) da publicação deste edital, e caso não haja pendências, o 
presidente da Comissão Eleitoral comunicará o registro das chapas ao presidente da 
ANJURR, que por sua vez, publicará o edital de convocação para a Assembleia Geral 
destinada a eleição, a ser realizada no dia 29/06/2024, das 09h às 16h, em local a ser 
definido no referido edital. 
 
Boa Vista/RR, 24 de maio de 2024 
 

 
Shiromir de Assis Eda 

Presidente da Comissão Eleitoral 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

CHAMADA DE SERVIDOR

A Superintendente de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no uso 
de suas atribuições convoca a servidora abaixo descrita, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data 
da última publicação, a comparecer na Superintendência de Gestão de Pessoas/SMEC, situada na 
Rua General Penha Brasil, 705, Bairro São Francisco, no horário das 8h às 12h, contato (95) 98401 
8839, para tratar assunto de seu interesse. 

                                                                                        

SERVIDORA MATRÍCULA

GIRLAINE RODRIGUES PEREIRA 952495

                                                                                                          
Boa Vista-RR, 22 de maio de 2024 

Julianne O. Albuquerque
Superintendente de Gestão de Pessoas-SGP/SMEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

CHAMADA DE SERVIDOR

A Superintendente de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
uso de suas atribuições convoca a servidora abaixo descrita, no prazo de 03 (três) dias, a contar 
da data da última publicação, a comparecer na Superintendência de Gestão de Pessoas/SMEC, 
situada na Rua General Penha Brasil, 705, Bairro São Francisco, no horário das 8h às 12h, 
contato (95) 98401 8839, para tratar assunto de seu interesse.                                                                                         

SERVIDORA MATRÍCULA

INGRID D’JULIA DA SILVA ZEHNDER 853071

                                                                                                          
Boa Vista-RR, 22 de maio de 2024 

Julianne O. Albuquerque
Superintendente de Gestão de Pessoas-SGP/SMEC

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL EM RORAIMA 

 
 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
 

Modalidade: Pregão Presencial nº 006/2024 - SRP 
Tipo: Menor Preço Por Lote 
 
1 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS GRÁFICOS PERSONALIZADOS, 
PADRONIZADOS, AQUISIÇÃO DE PAPÉIS GRÁFICOS PARA 
UTILIZAÇÃO NA MINI GRÁFICA E BRINDES PERSONALIZADOS 
2 – ABERTURA DA LICITAÇÃO: Às 09h (nove horas) do dia 
04/06/2024, na Sede Administrativa do SENAC, localizada na Rua 
Doutor Araújo Filho, n. º 947, 3º Andar, Centro, em Boa Vista/RR.  
3 - RETIRADA DO EDITAL: O edital está disponível gratuitamente 
no site www.rr.senac.br ou poderá ser retirado junto à CPL, no 
endereço acima indicado, mediante apresentação de dispositivo de 
armazenamento de dados e carimbo do CNPJ. 
 
 

Boa Vista/RR, 27 de março de 2024. 
 

HAINÁ SANTOS MOURA 
Presidente da CPL 

 
 

 

 

BONFIM GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
Companhia Fechada 

CNPJ/MF 34.714.313/0001-23 
NIRE 1430000115-2 

 
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 
REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 

COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA BONFIM GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE 
S.A. 

 
A Bonfim Geração e Comércio de Energia SPE S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a Comissão 

de Valores Mobiliário (“CVM”), com sede na cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, na Rua Levindo Inácio de Oliveira, nº 
1.117, Sala 1, Bairro Paraviana, CEP 69307-272, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(“CNPJ/MF”) sob o nº 34.714.313/0001-23, na qualidade de Emissora das debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em circulação, objeto de sua 2ª (segunda) emissão (“Emissora”, 

“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), vem, por meio do presente edital de convocação (“Edital de Convocação”), nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e da Cláusula VIII 

do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços 

Restritos de Distribuição, da Bonfim Geração e Comércio de Energia SPE S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrado em 30 
de dezembro de 2020, entre a Emissora e a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de 

agente fiduciário representando a comunhão de debenturistas (“Agente Fiduciário”) e aditado de tempos em tempos, convocar 
os titulares das Debêntures (“Debenturistas”) e o Agente Fiduciário, para se reunirem em assembleia geral de debenturistas a 

ser realizada, em primeira convocação, no dia 11 de junho de 2024, às 14:00 horas, de modo exclusivamente digital, nos 
termos da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), por meio do sistema 

eletrônico “Microsoft Teams”, cujo link de acesso será encaminhado oportunamente aos Debenturistas que validamente se 
habilitarem, nos termos deste Edital de Convocação, para analisar e deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“AGD” e “Ordem 

do Dia”, respectivamente): 
 

(i) exclusivamente no tocante à parcela de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, devida 
em 15 de junho de 2024 (“Parcela de Amortização do VNU Atualizado Devida”), a alteração do cronograma previsto 

na Cláusula 4.11.1 da Escritura de Emissão, de modo que a Parcela de Amortização do VNU Atualizado Devida 
deverá ser acrescida à parcela de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures a ser paga, pela 

Emissora, em 15 de dezembro de 2024, conforme cronograma disposto no Anexo I do presente Edital de Convocação; 
e 

 
(ii) exclusivamente no tocante à parcela de Remuneração das Debêntures devida em 15 de junho de 2024 (“Parcela de 

Remuneração Devida”), aprovar o pagamento de R$ 20,00 (vinte reais) por debênture à título de pagamento parcial 
da Parcela de Remuneração Devida, sendo certo, consequentemente, que o montante restante e não pago em 15 de 

junho de 2024 da Parcela de Remuneração Devida deverá ser integralmente acumulado e somado à parcela de 
Remuneração das Debêntures a ser paga, pela Emissora, em 15 de dezembro de 2024, sem prejuízo da devida 

atualização monetária e incidência de juros remuneratórios. 
 

Termos em maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma definidos neste Edital de Convocação terão os mesmos 
significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios. 

 

 

 
PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS À REALIZAÇÃO DA AGD 

DE FORMA EXCLUSIVAMENTE DIGITAL 
 

I. Acesso e utilização do sistema eletrônico 
 

A AGD será realizada por meio de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará a participação remota dos 
Debenturistas. O conteúdo da AGD será gravado pela Emissora. 

 
Para se habilitar e participar da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por meio dos 

e-mails debentures@oxe-energia.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, identificando no assunto a 
Emissão, impreterivelmente, até 7 de junho de 2024: (i) a confirmação de sua participação na AGD, acompanhada de seu 

número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) ou no Cadastro de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”), conforme o caso; (ii) a indicação de seus representantes legais que participarão da 

AGD, informando seu número de inscrição no CPF/MF, telefone e e-mail para contato; e (iii) as cópias dos respectivos 
documentos de comprovação de poderes, nos termos detalhados abaixo. 

 
A Emissora enviará um e-mail, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência da realização da AGD, contendo as orientações 

para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrônico, apenas aos Debenturistas que tiverem confirmado a participação na 
AGD e que enviarem, prévia e diretamente à Emissora e ao Agente Fiduciário, os documentos de representação detalhados 

abaixo, conforme determina o artigo 72º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Caso determinado Debenturista esteja com 
problemas de acesso à plataforma, deverá entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393), com, no 

mínimo, 1 (uma) hora de antecedência em relação ao horário de início da AGD para que seja prestado o suporte adequado e, 
conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de convite individual. Caso o Debenturista tenha 

dúvidas gerais relacionadas à AGD, deve entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393). 
 

No dia de realização da AGD, os Debenturistas deverão se conectar com 10 (dez) a 5 (cinco) minutos de antecedência munidos 
de documento de identidade e dos documentos previamente encaminhados por e-mail. 

 
A Emissora e o Agente Fiduciário não se responsabilizarão por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de 

acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
 

II. Instrução de Voto à Distância 
 

A Emissora adotará, adicionalmente, a modalidade de voto à distância na realização da AGD, sendo certo que a instrução de 
voto à distância deverá ser encaminhada pelos Debenturistas por meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br e 

agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, identificando no título a Emissão, impreterivelmente, até 7 de junho de 
2024. O modelo da instrução de voto à distância e as orientações para seu preenchimento e envio     serão disponibilizados pela 

Emissora no website http://www.oxe-energia.com.br/, como material de apoio ao presente Edital de Convocação. 
 

A instrução de voto a distância deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu representante 
legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração 

a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista com as matérias das Ordens do Dia, demais partes 
da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 

94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. 
  

 

III. Depósito Prévio de Documentos 
 

Até 7 de junho de 2024, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por meio dos e-mails 
debentures@oxe-energia.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, identificando no título a Emissão, 

respectivamente: 
 

(i) documento de identidade (Carteira de Identidade – Registro Geral “RG”, Registro Nacional de Estrangeiros “RNE”, 
Carteira Nacional de Habilitação “CNH”, passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 

e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da administração pública, desde que contenham foto de seu titular); 
e/ou 

 
(ii) os atos societários pertinentes que comprovem a sua representação legal (contrato e/ou estatuto social e/ou 

regulamento), acompanhados dos respectivos atos de eleição de seus administradores, todos devidamente 
formalizados e registrados perante os órgãos competentes; e 

 
(iii) na hipótese de representação do Debenturista, instrumento de procuração contemplando poderes específicos para sua 

representação na AGD, obedecidas as exigências legais aplicáveis, devendo a procuração conter a indicação do lugar 
onde foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a 

designação e a extensão dos poderes conferidos. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação 
de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do 

outorgante. Não haverá margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretarem o sentido do voto em caso de 
divergência entre a redação da ordem do dia do Edital de Convocação e da manifestação de voto. 

 
(iv) no tocante aos fundos de investimento, a representação dos Debenturistas na AGD caberá à instituição administradora 

ou gestora do respectivo fundo, observado o disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é titular de poderes 
para exercício do direito de voto das ações e ativos na carteira do fundo. Nesse caso, o representante da administradora 

ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à 
administradora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão 

competente. 
 

 
Boa Vista/RR, 27 de maio de 2024 

 
BONFIM GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 

   

 

Anexo I 
Cronograma de Amortização 

 

Parcela Data de Amortização 
Percentual de Amortização do Valor Nominal 

Unitário Atualizado 
1ª 15 de junho de 2022 2,2215% 
2ª 15 de dezembro de 2022 2,2240% 
3ª 15 de junho de 2023 2,1064% 
4ª 15 de dezembro de 2023 2,1090% 
5ª 15 de dezembro de 2024 4,1810% 
6ª 15 de junho de 2025 2,1167% 
7ª 15 de dezembro de 2025 2,1193% 
8ª 15 de junho de 2026 5,4529% 
9ª 15 de dezembro de 2026 5,6091% 
10ª 15 de junho de 2027 5,7786% 
11ª 15 de dezembro de 2027 5,9631% 
12ª 15 de junho de 2028 6,7720% 
13ª 15 de dezembro de 2028 7,0578% 
14ª 15 de junho de 2029 7,7165% 
15ª 15 de dezembro de 2029 8,1206% 
16ª 15 de junho de 2030 10,5189% 
17ª 15 de dezembro de 2030 11,4060% 
18ª 15 de junho de 2031 12,4892% 
19ª 15 de dezembro de 2031 13,8418% 
20ª 15 de junho de 2032 18,0079% 
21ª 15 de dezembro de 2032 21,2876% 
22ª 15 de junho de 2033 26,2071% 
23ª 15 de dezembro de 2033 34,4063% 
24ª 15 de junho de 2034 50,8048% 
25ª Data de Vencimento 100,0000% 
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CANTÁ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
Companhia Fechada 

CNPJ/MF 34.714.322/0001-14 
NIRE 143000011-44 

 
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 
REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 

COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA CANTÁ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE 
S.A. 

 
A Cantá Geração e Comércio de Energia SPE S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a Comissão 

de Valores Mobiliário (“CVM”), com sede na cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, na Rua Levindo Inácio de Oliveira, nº 
1.117, Sala 2, Bairro Paraviana, CEP 69307-272, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(“CNPJ/MF”) sob o nº 34.714.322/0001-14, na qualidade de Emissora das debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em circulação, objeto de sua 2ª (segunda) emissão (“Emissora”, 

“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), vem, por meio do presente edital de convocação (“Edital de Convocação”), nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e da Cláusula VIII 

do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços 

Restritos de Distribuição, da Cantá Geração e Comércio de Energia SPE S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrado em 30 de 
dezembro de 2020, entre a Emissora e a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de 

agente fiduciário representando a comunhão de debenturistas (“Agente Fiduciário”) e aditado de tempos em tempos, convocar 
os titulares das Debêntures (“Debenturistas”) e o Agente Fiduciário, para se reunirem em assembleia geral de debenturistas a 

ser realizada, em primeira convocação, no dia 11 de junho de 2024, às 17:00 horas, de modo exclusivamente digital, nos 
termos da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), por meio do sistema 

eletrônico “Microsoft Teams”, cujo link de acesso será encaminhado oportunamente aos Debenturistas que validamente se 
habilitarem, nos termos deste Edital de Convocação, para analisar e deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“AGD” e “Ordem 

do Dia”, respectivamente): 
 

(i) exclusivamente no tocante à parcela de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, devida 
em 15 de junho de 2024 (“Parcela de Amortização do VNU Atualizado Devida”), a alteração do cronograma previsto 

na Cláusula 4.11.1 da Escritura de Emissão, de modo que a Parcela de Amortização do VNU Atualizado Devida 
deverá ser acrescida à parcela de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures a ser paga, pela 

Emissora, em 15 de dezembro de 2024, conforme cronograma disposto no Anexo I do presente Edital de Convocação; 
e 

 
(ii) exclusivamente no tocante à parcela de Remuneração das Debêntures devida em 15 de junho de 2024 (“Parcela de 

Remuneração Devida”), aprovar o pagamento de R$ 20,00 (vinte reais) por debênture à título de pagamento parcial 
da Parcela de Remuneração Devida, sendo certo, consequentemente, que o montante restante e não pago em 15 de 

junho de 2024 da Parcela de Remuneração Devida deverá ser integralmente acumulado e somado à parcela de 
Remuneração das Debêntures a ser paga, pela Emissora, em 15 de dezembro de 2024, sem prejuízo da devida 

atualização monetária e incidência de juros remuneratórios. 
 

Termos em maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma definidos neste Edital de Convocação terão os mesmos 
significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios. 

 

 

 
PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS À REALIZAÇÃO DA AGD 

DE FORMA EXCLUSIVAMENTE DIGITAL 
 

I. Acesso e utilização do sistema eletrônico 
 

A AGD será realizada por meio de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará a participação remota dos 
Debenturistas. O conteúdo da AGD será gravado pela Emissora. 

 
Para se habilitar e participar da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por meio dos 

e-mails debentures@oxe-energia.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, identificando no assunto a 
Emissão, impreterivelmente, até 7 de junho de 2024: (i) a confirmação de sua participação na AGD, acompanhada de seu 

número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) ou no Cadastro de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”), conforme o caso; (ii) a indicação de seus representantes legais que participarão da 

AGD, informando seu número de inscrição no CPF/MF, telefone e e-mail para contato; e (iii) as cópias dos respectivos 
documentos de comprovação de poderes, nos termos detalhados abaixo. 

 
A Emissora enviará um e-mail, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência da realização da AGD, contendo as orientações 

para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrônico, apenas aos Debenturistas que tiverem confirmado a participação na 
AGD e que enviarem, prévia e diretamente à Emissora e ao Agente Fiduciário, os documentos de representação detalhados 

abaixo, conforme determina o artigo 72º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Caso determinado Debenturista esteja com 
problemas de acesso à plataforma, deverá entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393), com, no 

mínimo, 1 (uma) hora de antecedência em relação ao horário de início da AGD para que seja prestado o suporte adequado e, 
conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de convite individual. Caso o Debenturista tenha 

dúvidas gerais relacionadas à AGD, deve entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393). 
 

No dia de realização da AGD, os Debenturistas deverão se conectar com 10 (dez) a 5 (cinco) minutos de antecedência munidos 
de documento de identidade e dos documentos previamente encaminhados por e-mail. 

 
A Emissora e o Agente Fiduciário não se responsabilizarão por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de 

acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
 

II. Instrução de Voto à Distância 
 

A Emissora adotará, adicionalmente, a modalidade de voto à distância na realização da AGD, sendo certo que a instrução de 
voto à distância deverá ser encaminhada pelos Debenturistas por meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br e 

agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, identificando no título a Emissão, impreterivelmente, até 7 de junho de 
2024. O modelo da instrução de voto à distância e as orientações para seu preenchimento e envio     serão disponibilizados pela 

Emissora no website http://www.oxe-energia.com.br/, como material de apoio ao presente Edital de Convocação. 
 

A instrução de voto a distância deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu representante 
legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração 

a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista com as matérias das Ordens do Dia, demais partes 
da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 

94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. 
 

 

 

III. Depósito Prévio de Documentos 
 

Até 7 de junho de 2024, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por meio dos e-mails 
debentures@oxe-energia.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, identificando no título a Emissão, 

respectivamente: 
 

(i) documento de identidade (Carteira de Identidade – Registro Geral “RG”, Registro Nacional de Estrangeiros “RNE”, 
Carteira Nacional de Habilitação “CNH”, passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 

e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da administração pública, desde que contenham foto de seu titular); 
e/ou 

 
(ii) os atos societários pertinentes que comprovem a sua representação legal (contrato e/ou estatuto social e/ou 

regulamento), acompanhados dos respectivos atos de eleição de seus administradores, todos devidamente 
formalizados e registrados perante os órgãos competentes; e 

 
(iii) na hipótese de representação do Debenturista, instrumento de procuração contemplando poderes específicos para sua 

representação na AGD, obedecidas as exigências legais aplicáveis, devendo a procuração conter a indicação do lugar 
onde foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a 

designação e a extensão dos poderes conferidos. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação 
de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do 

outorgante. Não haverá margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretarem o sentido do voto em caso de 
divergência entre a redação da ordem do dia do Edital de Convocação e da manifestação de voto. 

 
(iv) no tocante aos fundos de investimento, a representação dos Debenturistas na AGD caberá à instituição administradora 

ou gestora do respectivo fundo, observado o disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é titular de poderes 
para exercício do direito de voto das ações e ativos na carteira do fundo. Nesse caso, o representante da administradora 

ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à 
administradora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão 

competente. 
 

 
Boa Vista/RR, 27 de maio de 2024 

 
CANTÁ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 

  

 

 

Anexo I 
Cronograma de Amortização 

 

Parcela Data de Amortização 
Percentual de Amortização do Valor Nominal 

Unitário Atualizado 
1ª 15 de junho de 2022 2,2215% 
2ª 15 de dezembro de 2022 2,2240% 
3ª 15 de junho de 2023 2,1064% 
4ª 15 de dezembro de 2023 2,1090% 
5ª 15 de dezembro de 2024 4,1810% 
6ª 15 de junho de 2025 2,1167% 
7ª 15 de dezembro de 2025 2,1193% 
8ª 15 de junho de 2026 5,4529% 
9ª 15 de dezembro de 2026 5,6091% 
10ª 15 de junho de 2027 5,7786% 
11ª 15 de dezembro de 2027 5,9631% 
12ª 15 de junho de 2028 6,7720% 
13ª 15 de dezembro de 2028 7,0578% 
14ª 15 de junho de 2029 7,7165% 
15ª 15 de dezembro de 2029 8,1206% 
16ª 15 de junho de 2030 10,5189% 
17ª 15 de dezembro de 2030 11,4060% 
18ª 15 de junho de 2031 12,4892% 
19ª 15 de dezembro de 2031 13,8418% 
20ª 15 de junho de 2032 18,0079% 
21ª 15 de dezembro de 2032 21,2876% 
22ª 15 de junho de 2033 26,2071% 
23ª 15 de dezembro de 2033 34,4063% 
24ª 15 de junho de 2034 50,8048% 
25ª Data de Vencimento 100,0000% 

 

 

 

PAU RAINHA GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
Companhia Fechada 

CNPJ/MF 34.714.305/0001-87 
NIRE 143000011-61 

 
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 
REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 

COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA PAU RAINHA GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA 
SPE S.A. 

 
A Pau Rainha Geração e Comércio de Energia SPE S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a 

Comissão de Valores Mobiliário (“CVM”), com sede na cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, na Rua Levindo Inácio de 
Oliveira, nº 1.117, Sala 3, Bairro Paraviana, CEP 69307-272, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 34.714.305/0001-87, na qualidade de Emissora das debêntures simples, não conversíveis 
em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em circulação, objeto de sua 2ª (segunda) emissão 

(“Emissora”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), vem, por meio do presente edital de convocação (“Edital de 
Convocação”), nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), 

e da Cláusula VIII do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, 

com Esforços Restritos de Distribuição, da Pau Rainha Geração e Comércio de Energia SPE S.A.” (“Escritura de Emissão”), 
celebrado em 30 de dezembro de 2020, entre a Emissora e a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 

na qualidade de agente fiduciário representando a comunhão de debenturistas (“Agente Fiduciário”) e aditado de tempos em 
tempos, convocar os titulares das Debêntures (“Debenturistas”) e o Agente Fiduciário, para se reunirem em assembleia geral 

de debenturistas a ser realizada, em primeira convocação, no dia 11 de junho de 2024, às 16:00 horas, de modo exclusivamente 
digital, nos termos da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), por meio 

do sistema eletrônico “Microsoft Teams”, cujo link de acesso será encaminhado oportunamente aos Debenturistas que 
validamente se habilitarem, nos termos deste Edital de Convocação, para analisar e deliberar sobre a seguinte ordem do dia 

(“AGD” e “Ordem do Dia”, respectivamente): 
 

(i) exclusivamente no tocante à parcela de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, devida 
em 15 de junho de 2024 (“Parcela de Amortização do VNU Atualizado Devida”), a alteração do cronograma previsto 

na Cláusula 4.11.1 da Escritura de Emissão, de modo que a Parcela de Amortização do VNU Atualizado Devida 
deverá ser acrescida à parcela de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures a ser paga, pela 

Emissora, em 15 de dezembro de 2024, conforme cronograma disposto no Anexo I do presente Edital de Convocação; 
e 

 
(ii) exclusivamente no tocante à parcela de Remuneração das Debêntures devida em 15 de junho de 2024 (“Parcela de 

Remuneração Devida”), aprovar o pagamento de R$ 20,00 (vinte reais) por debênture à título de pagamento parcial 
da Parcela de Remuneração Devida, sendo certo, consequentemente, que o montante restante e não pago em 15 de 

junho de 2024 da Parcela de Remuneração Devida deverá ser integralmente acumulado e somado à parcela de 
Remuneração das Debêntures a ser paga, pela Emissora, em 15 de dezembro de 2024, sem prejuízo da devida 

atualização monetária e incidência de juros remuneratórios. 
 

Termos em maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma definidos neste Edital de Convocação terão os mesmos 
significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios. 

 

 

 
PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS À REALIZAÇÃO DA AGD 

DE FORMA EXCLUSIVAMENTE DIGITAL 
 

I. Acesso e utilização do sistema eletrônico 
 

A AGD será realizada por meio de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará a participação remota dos 
Debenturistas. O conteúdo da AGD será gravado pela Emissora. 

 
Para se habilitar e participar da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por meio dos 

e-mails debentures@oxe-energia.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, identificando no assunto a 
Emissão, impreterivelmente, até 7 de junho de 2024: (i) a confirmação de sua participação na AGD, acompanhada de seu 

número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) ou no Cadastro de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”), conforme o caso; (ii) a indicação de seus representantes legais que participarão da 

AGD, informando seu número de inscrição no CPF/MF, telefone e e-mail para contato; e (iii) as cópias dos respectivos 
documentos de comprovação de poderes, nos termos detalhados abaixo. 

 
A Emissora enviará um e-mail, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência da realização da AGD, contendo as orientações 

para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrônico, apenas aos Debenturistas que tiverem confirmado a participação na 
AGD e que enviarem, prévia e diretamente à Emissora e ao Agente Fiduciário, os documentos de representação detalhados 

abaixo, conforme determina o artigo 72º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Caso determinado Debenturista esteja com 
problemas de acesso à plataforma, deverá entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393), com, no 

mínimo, 1 (uma) hora de antecedência em relação ao horário de início da AGD para que seja prestado o suporte adequado e, 
conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de convite individual. Caso o Debenturista tenha 

dúvidas gerais relacionadas à AGD, deve entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393). 
 

No dia de realização da AGD, os Debenturistas deverão se conectar com 10 (dez) a 5 (cinco) minutos de antecedência munidos 
de documento de identidade e dos documentos previamente encaminhados por e-mail. 

 
A Emissora e o Agente Fiduciário não se responsabilizarão por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de 

acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
 

II. Instrução de Voto à Distância 
 

A Emissora adotará, adicionalmente, a modalidade de voto à distância na realização da AGD, sendo certo que a instrução de 
voto à distância deverá ser encaminhada pelos Debenturistas por meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br e 

agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, identificando no título a Emissão, impreterivelmente, até 7 de junho de 
2024. O modelo da instrução de voto à distância e as orientações para seu preenchimento e envio     serão disponibilizados pela 

Emissora no website http://www.oxe-energia.com.br/, como material de apoio ao presente Edital de Convocação. 
 

A instrução de voto a distância deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu representante 
legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração 

a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista com as matérias das Ordens do Dia, demais partes 
da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 

94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. 
 

 

 

III. Depósito Prévio de Documentos 
 

Até 7 de junho de 2024, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por meio dos e-mails 
debentures@oxe-energia.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, identificando no título a Emissão, 

respectivamente: 
 

(i) documento de identidade (Carteira de Identidade – Registro Geral “RG”, Registro Nacional de Estrangeiros “RNE”, 
Carteira Nacional de Habilitação “CNH”, passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 

e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da administração pública, desde que contenham foto de seu titular); 
e/ou 

 
(ii) os atos societários pertinentes que comprovem a sua representação legal (contrato e/ou estatuto social e/ou 

regulamento), acompanhados dos respectivos atos de eleição de seus administradores, todos devidamente 
formalizados e registrados perante os órgãos competentes; e 

 
(iii) na hipótese de representação do Debenturista, instrumento de procuração contemplando poderes específicos para sua 

representação na AGD, obedecidas as exigências legais aplicáveis, devendo a procuração conter a indicação do lugar 
onde foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a 

designação e a extensão dos poderes conferidos. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação 
de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do 

outorgante. Não haverá margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretarem o sentido do voto em caso de 
divergência entre a redação da ordem do dia do Edital de Convocação e da manifestação de voto. 

 
(iv) no tocante aos fundos de investimento, a representação dos Debenturistas na AGD caberá à instituição administradora 

ou gestora do respectivo fundo, observado o disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é titular de poderes 
para exercício do direito de voto das ações e ativos na carteira do fundo. Nesse caso, o representante da administradora 

ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à 
administradora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão 

competente. 
 

 
Boa Vista/RR, 27 de maio de 2024 

 
PAU RAINHA GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 

  

 

 

Anexo I 
Cronograma de Amortização 

 

Parcela Data de Amortização 
Percentual de Amortização do Valor Nominal 

Unitário Atualizado 
1ª 15 de junho de 2022 2,2215% 
2ª 15 de dezembro de 2022 2,2240% 
3ª 15 de junho de 2023 2,1064% 
4ª 15 de dezembro de 2023 2,1090% 
5ª 15 de dezembro de 2024 4,1810% 
6ª 15 de junho de 2025 2,1167% 
7ª 15 de dezembro de 2025 2,1193% 
8ª 15 de junho de 2026 5,4529% 
9ª 15 de dezembro de 2026 5,6091% 
10ª 15 de junho de 2027 5,7786% 
11ª 15 de dezembro de 2027 5,9631% 
12ª 15 de junho de 2028 6,7720% 
13ª 15 de dezembro de 2028 7,0578% 
14ª 15 de junho de 2029 7,7165% 
15ª 15 de dezembro de 2029 8,1206% 
16ª 15 de junho de 2030 10,5189% 
17ª 15 de dezembro de 2030 11,4060% 
18ª 15 de junho de 2031 12,4892% 
19ª 15 de dezembro de 2031 13,8418% 
20ª 15 de junho de 2032 18,0079% 
21ª 15 de dezembro de 2032 21,2876% 
22ª 15 de junho de 2033 26,2071% 
23ª 15 de dezembro de 2033 34,4063% 
24ª 15 de junho de 2034 50,8048% 
25ª Data de Vencimento 100,0000% 

 

 

 

SANTA LUZ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
Companhia Fechada 

CNPJ/MF 34.745.410/0001-83 
NIRE 143000011-79] 

 
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 
REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 

COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA SANTA LUZ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA 
SPE S.A. 

 
A Santa Luz Geração e Comércio de Energia SPE S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a 

Comissão de Valores Mobiliário (“CVM”), com sede na cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, na Rua Levindo Inácio de 
Oliveira, nº 1.117, Sala 4, Bairro Paraviana, CEP 69307-272, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 34.745.410/0001-83, na qualidade de Emissora das debêntures simples, não conversíveis 
em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em circulação, objeto de sua 2ª (segunda) emissão 

(“Emissora”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), vem, por meio do presente edital de convocação (“Edital de 
Convocação”), nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), 

e da Cláusula VIII do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, 

com Esforços Restritos de Distribuição, da Santa Luz Geração e Comércio de Energia SPE S.A.” (“Escritura de Emissão”), 
celebrado em 30 de dezembro de 2020, entre a Emissora e a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 

na qualidade de agente fiduciário representando a comunhão de debenturistas (“Agente Fiduciário”) e aditado de tempos em 
tempos, convocar os titulares das Debêntures (“Debenturistas”) e o Agente Fiduciário, para se reunirem em assembleia geral 

de debenturistas a ser realizada, em primeira convocação, no dia 11 de junho de 2024, às 15:00 horas, de modo exclusivamente 
digital, nos termos da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), por meio 

do sistema eletrônico “Microsoft Teams”, cujo link de acesso será encaminhado oportunamente aos Debenturistas que 
validamente se habilitarem, nos termos deste Edital de Convocação, para analisar e deliberar sobre a seguinte ordem do dia 

(“AGD” e “Ordem do Dia”, respectivamente): 
 

(i) exclusivamente no tocante à parcela de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, devida 
em 15 de junho de 2024 (“Parcela de Amortização do VNU Atualizado Devida”), a alteração do cronograma previsto 

na Cláusula 4.11.1 da Escritura de Emissão, de modo que a Parcela de Amortização do VNU Atualizado Devida 
deverá ser acrescida à parcela de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures a ser paga, pela 

Emissora, em 15 de dezembro de 2024, conforme cronograma disposto no Anexo I do presente Edital de Convocação; 
e 

 
(ii) exclusivamente no tocante à parcela de Remuneração das Debêntures devida em 15 de junho de 2024 (“Parcela de 

Remuneração Devida”), aprovar o pagamento de R$ 20,00 (vinte reais) por debênture à título de pagamento parcial 
da Parcela de Remuneração Devida, sendo certo, consequentemente, que o montante restante e não pago em 15 de 

junho de 2024 da Parcela de Remuneração Devida deverá ser integralmente acumulado e somado à parcela de 
Remuneração das Debêntures a ser paga, pela Emissora, em 15 de dezembro de 2024, sem prejuízo da devida 

atualização monetária e incidência de juros remuneratórios. 
 

Termos em maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma definidos neste Edital de Convocação terão os mesmos 
significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios. 

 

 

 
PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS À REALIZAÇÃO DA AGD 

DE FORMA EXCLUSIVAMENTE DIGITAL 
 

I. Acesso e utilização do sistema eletrônico 
 

A AGD será realizada por meio de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará a participação remota dos 
Debenturistas. O conteúdo da AGD será gravado pela Emissora. 

 
Para se habilitar e participar da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por meio dos 

e-mails debentures@oxe-energia.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, identificando no assunto a 
Emissão, impreterivelmente, até 7 de junho de 2024: (i) a confirmação de sua participação na AGD, acompanhada de seu 

número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) ou no Cadastro de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”), conforme o caso; (ii) a indicação de seus representantes legais que participarão da 

AGD, informando seu número de inscrição no CPF/MF, telefone e e-mail para contato; e (iii) as cópias dos respectivos 
documentos de comprovação de poderes, nos termos detalhados abaixo. 

 
A Emissora enviará um e-mail, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência da realização da AGD, contendo as orientações 

para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrônico, apenas aos Debenturistas que tiverem confirmado a participação na 
AGD e que enviarem, prévia e diretamente à Emissora e ao Agente Fiduciário, os documentos de representação detalhados 

abaixo, conforme determina o artigo 72º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Caso determinado Debenturista esteja com 
problemas de acesso à plataforma, deverá entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393), com, no 

mínimo, 1 (uma) hora de antecedência em relação ao horário de início da AGD para que seja prestado o suporte adequado e, 
conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de convite individual. Caso o Debenturista tenha 

dúvidas gerais relacionadas à AGD, deve entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393). 
 

No dia de realização da AGD, os Debenturistas deverão se conectar com 10 (dez) a 5 (cinco) minutos de antecedência munidos 
de documento de identidade e dos documentos previamente encaminhados por e-mail. 

 
A Emissora e o Agente Fiduciário não se responsabilizarão por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de 

acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
 

II. Instrução de Voto à Distância 
 

A Emissora adotará, adicionalmente, a modalidade de voto à distância na realização da AGD, sendo certo que a instrução de 
voto à distância deverá ser encaminhada pelos Debenturistas por meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br e 

agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, identificando no título a Emissão, impreterivelmente, até 7 de junho de 
2024. O modelo da instrução de voto à distância e as orientações para seu preenchimento e envio     serão disponibilizados pela 

Emissora no website http://www.oxe-energia.com.br/, como material de apoio ao presente Edital de Convocação. 
 

A instrução de voto a distância deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu representante 
legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração 

a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista com as matérias das Ordens do Dia, demais partes 
da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 

94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. 
 

 

 

III. Depósito Prévio de Documentos 
 

Até 7 de junho de 2024, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por meio dos e-mails 
debentures@oxe-energia.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, identificando no título a Emissão, 

respectivamente: 
 

(i) documento de identidade (Carteira de Identidade – Registro Geral “RG”, Registro Nacional de Estrangeiros “RNE”, 
Carteira Nacional de Habilitação “CNH”, passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 

e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da administração pública, desde que contenham foto de seu titular); 
e/ou 

 
(ii) os atos societários pertinentes que comprovem a sua representação legal (contrato e/ou estatuto social e/ou 

regulamento), acompanhados dos respectivos atos de eleição de seus administradores, todos devidamente 
formalizados e registrados perante os órgãos competentes; e 

 
(iii) na hipótese de representação do Debenturista, instrumento de procuração contemplando poderes específicos para sua 

representação na AGD, obedecidas as exigências legais aplicáveis, devendo a procuração conter a indicação do lugar 
onde foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a 

designação e a extensão dos poderes conferidos. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação 
de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do 

outorgante. Não haverá margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretarem o sentido do voto em caso de 
divergência entre a redação da ordem do dia do Edital de Convocação e da manifestação de voto. 

 
(iv) no tocante aos fundos de investimento, a representação dos Debenturistas na AGD caberá à instituição administradora 

ou gestora do respectivo fundo, observado o disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é titular de poderes 
para exercício do direito de voto das ações e ativos na carteira do fundo. Nesse caso, o representante da administradora 

ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à 
administradora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão 

competente. 
 

 
Boa Vista/RR, 27 de maio de 2024 

 
SANTA LUZ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 

   

 

Anexo I 
Cronograma de Amortização 

 

Parcela Data de Amortização 
Percentual de Amortização do Valor Nominal 

Unitário Atualizado 
1ª 15 de junho de 2022 2,2215% 
2ª 15 de dezembro de 2022 2,2240% 
3ª 15 de junho de 2023 2,1064% 
4ª 15 de dezembro de 2023 2,1090% 
5ª 15 de dezembro de 2024 4,1810% 
6ª 15 de junho de 2025 2,1167% 
7ª 15 de dezembro de 2025 2,1193% 
8ª 15 de junho de 2026 5,4529% 
9ª 15 de dezembro de 2026 5,6091% 
10ª 15 de junho de 2027 5,7786% 
11ª 15 de dezembro de 2027 5,9631% 
12ª 15 de junho de 2028 6,7720% 
13ª 15 de dezembro de 2028 7,0578% 
14ª 15 de junho de 2029 7,7165% 
15ª 15 de dezembro de 2029 8,1206% 
16ª 15 de junho de 2030 10,5189% 
17ª 15 de dezembro de 2030 11,4060% 
18ª 15 de junho de 2031 12,4892% 
19ª 15 de dezembro de 2031 13,8418% 
20ª 15 de junho de 2032 18,0079% 
21ª 15 de dezembro de 2032 21,2876% 
22ª 15 de junho de 2033 26,2071% 
23ª 15 de dezembro de 2033 34,4063% 
24ª 15 de junho de 2034 50,8048% 
25ª Data de Vencimento 100,0000% 

 


